
INDICAÇÃO Nº 
610
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine as medidas necessárias juntos aos órgãos competentes, objetivando, em caráter excepcional, a realização da campanha de vacinação contra a gripe influenza (vacina trivalente) junto aos funcionários e colaboradores dos Postos do Poupatempo, em razão do estreito e intenso contato com milhares de pessoas que acorrem a esses locais, aumentando em muito a possibilidade de contágio da doença.  

JUSTIFICATIVA

Os funcionários e colaboradores dos 60 (sessenta) Postos Poupatempo espalhados pelo Estado de São Paulo, estão cotidianamente em contato próximo e estreito com milhares de pessoas que acorrem aos Postos Poupatempo para a solução das suas mais diversas pendências. Dessa forma o grau de exposição e, consequentemente, de possibilidade de contágio desses funcionários e colaboradores do Poupatempo é muito grande.

De acordo com a médica Flávia Bravo, presidente da Sociedade Brasileira de Imunizações (SBIm), as sociedades médicas recomendam a aplicação da vacina para todas as pessoas a partir dos 6 meses de idade. “Quanto mais cedo vacinar, melhor para que quando o vírus começar a circular com força, as pessoas já estejam imunizadas”

Entretanto, na rede pública, a vacinação contra influenza é destinada somente a alguns grupos prioritários: crianças de 6 meses a 5 anos, gestantes, idosos, profissionais da saúde, povos indígenas e pessoas portadoras de doenças crônicas e outras doenças que comprometam a imunidade.

Dessa forma, é de fundamental importância que o governo do Estado autorize, em caráter excepcional, a aplicação de vacinas contra a gripe Influenza nos funcionários e colaboradores dos Postos do Poupatempo, pelas razões já citadas. 

Dessa forma, diante do acima exposto e da relevância do tema, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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